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PROJETO DE LEI 

 

“DECLARA UTILIDADE 
PÚBLICA MUNICIPAL O 
INSTITUTO VEREDAS, NO 
MUNICÍPIO DE MARATAÍZES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e o Executivo sanciona 

a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica declarada Utilidade Pública Municipal o Instituto Veredas, CGC/CNPJ 

18.797.906/0001-44, Associação Sem Fins Lucrativos, qualificada como 

Organização de Sociedade Civil de Interesse Público pela Secretaria Nacional de 

Justiça, com sede à Av. Rosária Mignoni n° 111, Cidade Nova, Município de 

Marataízes/ES. 

 

 Art. 2º - A entidade deverá encaminhar ao Poder Legislativo Municipal até 30 de 

dezembro do ano subsequente, o relatório anual de suas atividades do exercício 

anterior. 

 

 Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 38003600370036003A005000
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JUSTIFICATIVA 

 

Inicialmente registro que realizamos visita à Sede do Instituto, onde foram 

constatadas atividades exercidas em favor da população de Marataízes, como a 

arrecadação de alimentos e roupas para famílias necessitadas, além de consultas 

médicas com vários especialistas, e outros atendimentos sociais. O local é dotado 

de uma estrutura incrível, contando com funcionários contratados e voluntários, que 

exercem suas funções com excelência e bom grado. 

Verificamos as documentações do Instituto Vereda (em anexo), na qual foi 

provada toda legalidade do Instituto, estando apta a aprovação.  

Dessa forma, solicito a todos os Vereadores, que aprovem a proposta contida 

no Projeto de Lei, que declara o Instituto Veredas como Utilidade Pública Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 Marataízes, 18 de junho de 2020 

 

 

 

André Luiz Silva Teixeira 

Vereador 
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